
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS

 Gabinete do Deputado Federal Clodoaldo Magalhães – PV/PE

REQUERIMENTO Nº               /2024
(Do Sr. Clodoaldo Magalhães)

        

                                            

Requer  o  desarquivamento  da
Proposta  de  Emenda  à
Constituição n.º 271, de 1995, que
“Altera  a  redação  do  art.  7º,
inciso  XIII,  da  Constituição
Federal,  para  reduzir  a  jornada
de trabalho de quarenta e quatro
para  trinta  horas  semanais  à
razão  de  uma  hora  por  ano,
facultada a ampliação da jornada
até o limite de oito horas diárias e
quarenta  semanais,  mediante
acordo a critério dos empregados
e empregadores.”

                    Senhor Presidente,

Em face do encerramento da 56ª legislatura ter acarretado, nos termos do
art. 105 do regimento interno da Câmara dos Deputados,  o arquivamento de
diversas  proposições,  solicito  a  Vossa  Excelência,  que  seja  desarquivada  a
seguinte proposição: Proposta de Emenda à Constituição n.º 271, de 1995, que
“Altera a redação do art. 7º, inciso XIII, da Constituição Federal, para reduzir
a jornada de trabalho de quarenta e quatro para trinta horas semanais à razão
de uma hora por ano, facultada a ampliação da jornada até o limite de oito
horas diárias e quarenta semanais, mediante acordo a critério dos empregados
e empregadores.”
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  Sala das Sessões, em      de                             de 2024

DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES
                PV/PE

*C
D2

45
84

79
25

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clodoaldo Magalhães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245847925500

RE
Q

 n
.4

97
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

12
/2

02
4 

11
:4

5:
02

.4
33

 - 
M

ES
A


